
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº    /2026 

 

 

Dispõe sobre a concessão do Título de Emérito Comunitário ao 

Ilustríssimo Senhor Matheus Felipe de Assunção. 

 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Emérito Comunitário ao 

Ilustríssimo Senhor Matheus Felipe de Assunção, pela vocação em benefício alheio, 

pela disponibilidade de seu tempo, através de ações de elevado grau de altruísmo e de 

amor ao próximo. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto 

Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

S/S., 26 de março de 2026 

 
FERNANDO DINI  

Vereador - PP 
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JUSTIFICATIVA: 

 

Matheus Felipe de Assunção, 27 anos, comerciante 

autônomo, é natural do Município de Sorocaba, onde nasceu, cresceu e foi 

educado, mais especificamente no bairro Zacarias, situado na zona leste da 

cidade. Atualmente, reside no bairro Jardim Santa Rosália. 

Há aproximadamente sete anos, dedica-se à gestão de um 

comércio familiar, cuja trajetória remonta a quase 25 anos de história e 

tradição no município. 

Oriundo de uma família de sólida formação católica, cuja 

vivência cristã se estende por quase um século, Matheus possui estreita 

vinculação com a Paróquia São Francisco de Assis, referência religiosa na 

zona leste de Sorocaba. Nesse ambiente, recebeu os sacramentos da iniciação 

cristã, foi catequizado e estruturou sua formação espiritual. 

Sua trajetória pessoal e profissional é profundamente 

orientada pelos valores da fé cristã. Atua, de forma contínua, em atividades 

religiosas e sociais, exercendo funções como conselheiro de jovens, agente 

humanizador, pregador católico, palestrante e formador ministerial e 

pastoral. Integra o movimento da Renovação Carismática Católica, inserido 

em uma tradição familiar de mais de 40 anos de vivência carismática. 

No âmbito social, desenvolve ações voltadas à 

evangelização e à formação de indivíduos, com ênfase na juventude e nas 

famílias, promovendo valores éticos, espirituais e de cidadania. Destaca-se, 

ainda, por sua atuação no acolhimento e orientação de pessoas em situação 

de vulnerabilidade emocional e espiritual, por meio de escuta ativa, 

aconselhamento e direção espiritual. 

Exerceu a função de embaixador em movimento voltado 

ao enfrentamento da depressão e de fragilidades emocionais, por meio de 

iniciativas de ouvidoria solidária e humanizada, tendo prestado atendimento 

a centenas de pessoas ao longo dos anos. 

Como palestrante, direciona suas atividades à formação 

de adolescentes e jovens, incentivando o protagonismo responsável, a 

tomada de decisões pautadas no bem comum e o compromisso com a defesa 

da vida e da dignidade humana, contribuindo para a construção de uma 

sociedade mais justa, solidária e esperançosa. 

No campo da participação cidadã, iniciou sua atuação 

política no ano de 2015, após experiência na liderança estudantil, ocasião em 

que presidiu o grêmio estudantil e coordenou movimentos voltados à 

representatividade da juventude e à escuta das demandas sociais. 

Posteriormente, foi candidato ao cargo de vereador nos pleitos de 2020 e 

2024, mantendo, de forma contínua, sua atuação no acompanhamento e 
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encaminhamento de demandas sociais, tanto no âmbito comunitário quanto 

institucional. 

Sua trajetória é marcada pela compreensão de que a 

vivência da fé cristã deve refletir-se no exercício pleno da cidadania, 

orientando sua atuação em diferentes esferas da vida social. 

Pelos motivos discorridos acima, peço aos nobres pares 

que aprovem a proposta honraria, em reconhecimento à pessoa, ao trabalho 

social e à contribuição irrefutável do Senhor Matheus Felipe de Assunção 

à nossa comunidade. 

 

S/S., 26 de março de 2026 

 
FERNANDO DINI 

Vereador - PP 
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